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TERMO DE CONTRATO Nº ..../2024 

(SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE OSÓRIO, POR INTERMÉDIO DO 
(A) ......................................................... 
E ............................................................. 

 

O MUNICÍPIO DE OSÓRIO, por intermédio da Secretaria de Administração, com sede na Avenida Jorge Dariva 
nº 1251, na cidade do Osório, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 88.814.181/0001-30, neste ato 
representado pelo seu prefeito Senhor Roger Caputi Araujo, portador da matrícula funcional nº ....., doravante 
denominado CONTRATANTE, e a ______________, inscrita no CNPJ sob o nº ________, sediada na ______, CEP 
_________, doravante denominada CONTRATADO, neste ato representada pelo Senhor _______, sócio administrador, 
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº _______/2024 e 
em observância às disposições do Art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, Decreto municipal nº 133/2023 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
______/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação emergencial de empresa especializada em serviços 
de limpeza, asseio e conservação predial interna e externa, bem como, copa e cozinha a serem executados com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

Item Especificação Un. Qtd. 
Valor Mensal 

Unit. 
Valor Total 

Anual 

1.1 
Serviços de limpeza, asseio, copa e conservação predial 

interna e externa, com fornecimento de material de 

limpeza. 

MÊS 6 R$ 81.832,27  R$ 490.993,62  

1.2 
Serviços de copa com fornecimento de material de limpeza 

e insumos para copa. 
MÊS 6 R$ 6.296,30  R$ 37.777,80 
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Item Especificação Un. Qtd. 
Valor Mensal 

Unit. 
Valor Total 

Anual 

2 
Serviços de cozinha, com fornecimento de material de 

limpeza e sem insumos para copa ou cozinha. 
MÊS 6 R$ 9.441,32 R$ 56.647,92 

TOTAL R$ 97.569,89 R$ 585.419,34  

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Proposta do Contratado; e 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato, conforme 
disposto no art. 94, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. A vinculação do presente contrato ao PNCP é obrigatória e deverá respeitar o prazo previsto no      Art. 
94, II, da Lei 14.133/2021, sob pena de nulidade da contratação e consequentemente do contrato. 

3. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 Condições de Execução 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. Início da execução do objeto: a contar da assinatura do contrato; 

3.1.2. Local da prestação dos serviços serão estabelecidos pela contratante conforme tabela 02. 

Tabela 02 

Local da prestação de serviço Endereço 

Centro Administrativo Endereço: Avenida Jorge Dariva, n.º 1251, Centro, Osório/RS 

Largo dos Estudantes Sônia Chemale Travessa Largo dos Estudantes, Centro, Osório/RS 

Parque de Máquinas Rua Albatroz, nº 330, Albatroz, Osório/RS 

Mirante da Borússia e Subprefeitura da Borússia Rua 1, nº 727, Borussia, Osório/RS 

Prédio e Deck da Lagoa do Marcelino Rua Dr. Altair Mazon, nº 01, Porto Lacustre, Osório/RS 

Quiosque da Praça das Carretas Rua Manoel Marques da Rosa, nº 843, Centro, Osório/RS 
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Secretaria de Desenvolvimento Rua Julio de Castilhos, nº 1270, Centro, Osório/RS 

Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária Esquina com - Rod. BR101, R. Minas Gerais, Km 87 - Encosta 

da Serra, Osório/RS 

Casa da Criança R. Ildefonso Simões Lopes, 1990, Glória, Osório/RS 

Assessoria de Esporte e Lazer Av. Marcílio Dias, 850, Medianeira, Osório/RS 

R. da Igreja, 623-545 - Porto Lacustre, Osório - RS 

Sede e portaria do Parque de Rodeios RS 030, nº 2920, Glória, Osório/RS 

Capela do Cemitério Nossa Senhora da Conceição Av. Sinval Antônio Ribeiro, nº 2680, Medianeira, Osório/RS 

Serviço de Junta Militar R. Sete de Setembro, nº 47, Centro, Osório/RS 

Museu do Trem e Réplicas Av. Getúlio Vargas, nº 630, Centro, Osório/RS 

Centro Cultural José do Patrocínio Rua Vinte e Quatro de Maio, nº 917, Centro, Osório/RS 

Secretaria de Segurança Pública e Trânsito Rua Barão do Rio Branco, nº 01, sl 02, Centro, Osório/RS 

Conselho Tutelar Rua João Sarmento, nº 1230, Porto Lacustre, Osório/RS 

Horto Municipal Rua Santana, nº 225, Vila Popular, Osório/RS 

 

Rotinas a serem cumpridas 

3.2. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

3.2.1. Diariamente 

3.2.1.1. Varredura geral de todas as dependências, incluindo corredores, escadarias e calçadas, que circulam o 

prédio, bem como passar pano úmido nos pisos vinílicos e cerâmicos, nos rodapés das dependências das 

unidades;  
3.2.1.2. Limpeza e remoção do pó dos móveis (cadeiras, balcões, armários, portas, janelas e paredes divisórias), 

utensílios e outros objetos de mesa;  
3.2.1.3. Limpeza e remoção do pó de computadores e similares com flanela seca;  
3.2.1.4. Lavagem e desinfecção de sanitários, pisos, bacias, lixeiras, assentos e pias, utilizando sabão, 

desinfetante e desodorante sanitário, devendo ser revisada ao longo do dia, para manter as condições de 

higiene adequadas; 
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3.2.1.5. Conservação dos locais por meio de monitoramento constante do nível de limpeza, fazendo as 

substituições de papéis toalha, detergente, sabonetes, sacos plásticos para coleta de resíduos, dentre 

outros, fornecidos pela Administração Pública; 
3.2.1.6. Controle diário das lixeiras de todos os banheiros, a fim de não permitir o acúmulo de papéis usados 

nos sanitários, fazendo a coleta e remoção tantas vezes quanto se fizerem necessárias; 
3.2.1.7. Retirar o lixo, no mínimo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos, de acordo com as 

cores definidas pelas normas de reciclagem de lixo, removendo-os para local indicado pelo Contratante; 
3.2.1.8. Trocar os sacos de lixo orgânico uma vez por dia, pelo menos; 
3.2.1.9. Atender às demandas necessárias para limpezas pontuais durante o horário de trabalho, conforme 

solicitado pelos servidores do local; 
3.2.1.10. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
3.2.2. Semanalmente 

3.2.2.1. Limpar, com produtos adequados, portas, divisórias, barras, batentes de vidro e em geral; 
3.2.2.2. Limpar, com produto apropriado, e aspirar forrações de couro ou plástico de assentos, poltronas, 

estofados e similares; 
3.2.2.3. Remoção de teias de aranha; 
3.2.2.4. Limpar os espelhos com pano e produto adequados; 
3.2.2.5. Remover capachos e tapetes procedendo a sua limpeza com aspirador de pó; 
3.2.2.6. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 
3.2.2.7. Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 
3.2.3. Quinzenalmente 

3.2.3.1. Limpar vidros internos e janelas internas, obedecendo às normas de segurança; 
3.2.3.2. Limpar as paredes, divisórias, portas, marcos de porta e peitoril de janelas; 
3.2.3.3. Limpeza dos lustres, luminárias e globo de luzes; 
3.2.3.4. Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
3.2.3.5. Outros serviços correlatos que se fizerem necessários. 
3.2.4. Mensalmente 

3.2.4.1. Limpar forros e rodapés, removendo manchas; 
3.2.4.2. Limpar cortinas e persianas com equipamentos e produtos adequados; 
3.2.4.3. Limpar externamente, com produtos adequados, o forro e as grelhas de ar condicionado; 
3.2.4.4. Lavagem de lixeiras, tapetes, carpetes e passadeiras, com emprego de detergente e maquinário 

adequado; 
3.2.4.5. Limpeza de cadeiras e poltronas estofadas em material sintético; 
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3.2.4.6. Limpar e polir, com produto adequado, todos os metais, como: válvulas, registros, sifões, fechaduras, 

etc.; 
3.2.4.7. Proceder uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 
3.3. Por interesse da CONTRATANTE poderá haver flexibilização dos horários, observando-se a carga 

horária mensal de cada funcionário da empresa. 

3.4. Excepcionalmente, a critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitada a prestação dos serviços em 
locais distintos daqueles indicados na tabela 03, observadas todas as demais condições estabelecidas neste Termo de 
Referência.  

3.5. Os deslocamentos serão realizados pela CONTRATANTE, por meio de veículo próprio, sem ônus a 
contratada, sendo computado o tempo do trajeto do deslocamento na carga horária pré-determinada. Neste caso a 
alimentação será por conta de cada um, para tanto os mesmos serão comunicados com pelo menos um dia de 
antecedência. 

3.6. Materiais a serem disponibilizados 

3.6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar máquinas e aparelhos 
indispensáveis, e em número condizente com o bom desempenho dos serviços, tais como: enceradeiras, aspiradores de 
pó, escadas, lava jato, vaporizador e etc; 

3.6.2. Todo o material a ser utilizado no serviço de limpeza e conservação, e em número condizente com o 
bom desempenho dos serviços, tais como: detergentes, ceras, desinfetantes, desodorantes sanitários, álcool, baldes, 
sacos de lixo, todos biodegradáveis e etc, que deverão ser utilizados em embalagens devidamente identificadas, 
contendo sua composição, fornecidas lacradas, e estarão sujeitas a fiscalização da vigilância Sanitária do Município; 

3.6.3. Equipamentos individuais de Trabalho: uma unidade para cada profissional, em bom estado de 
conservação: vassouras, rodos, pá para lixo 90°, balde de 12 litros; panos de chão, todos em quantidade suficiente para 
atender a demanda, e que devem ser substituídos sempre que se encontrarem inutilizáveis. 

3.6.4. Modelo padronizado de uniformes e crachás a critério da contratada; Andaimes tubulares 
desmontáveis (próprios ou locados), ou outro equipamento que permita a limpeza dos vidros externos, quando 
necessário; 

3.6.5. Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como fiscalizar o uso dos mesmos pelos 
empregados. 

3.6.6. Disponibilizar no início e manter durante a execução do contrato, os seguintes materiais, nos pontos 
desprovidos deles: 

3.6.6.1. Porta papel higiênico em cada box sanitário, devendo ser do tipo rolo ou interfolhado. 

3.6.6.2. Porta papel toalha para cada banheiro para rosto e mãos. 

3.6.6.3. Dispenser para sabonete líquido em cada banheiro. 

3.6.7. Fornecer papel higiênico branco virgem não reciclável, papel toalha branco virgem não reciclável, 
desodorizador de vaso sanitário (germicida perfumado em tabletes ou gel) e sabonete líquido, aprovado pela ANVISA, 
além de todos os demais materiais necessários à execução das atividades descritas no item 1 do presente termo de 

mailto:secadmcontratos@gmail.com


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE OSÓRIO 
Secretaria de Administração 

Central de Contratos 
6 | 17 

Av. Jorge Dariva nº 1251 – Centro - 95520-000 Osório-RS 
Tel. (51) 3663-8204 l E-mail secadmcontratos@gmail.com 
contrato_contratacao_direta_servicos_emergencial_com_mo_lei_14133_v-040424 

referência para toda a execução do contrato que serão aprovados pelos fiscais no início das atividades do contrato e em 
caso de troca de marca. 

3.6.8. Fornecimento e preparação de café diariamente, com fornecimento mensal de 40 (quarenta) quilos de 
café, 4 (quatro) filtros de café reutilizável TNT tamanho 103 e 30 (trinta) quilos de açúcar refinado, que deverão ser 
entregues no início dos trabalhos e após 30 dias mensais, podendo sofrer alterações na quantidade de acordo com 
interesse da administração. 

3.6.9. O café fornecido deverá ser em pó homogêneo, torrado e moído, pertencente à categoria de qualidade 
tradicional; com nota de qualidade global mínima de 4,5 pontos e máxima de 5,9 na Escala Sensorial do Café; com 
tolerância de no máximo 1% de impureza; embalagem a vácuo, tipo tijolo, pacote contendo 500g, acondicionados em 
caixas de papelão; validade mínima de 6 meses contados a partir da data da emissão da Nota Fiscal. Marca de Referência: 
Melitta. 

3.6.10. Fornecimento trimestral de 2 caixas contendo 2.500 copos plásticos de 200 ml, 100 pacotes de 
guardanapos contendo 100 unidades, 15 unidades de adoçantes com stevia de 200 ml e 40 caixas de chá com 10 
unidades cada, no sabor morango, frutas vermelhas, erva doce, maçã com canela, capim cidreira e maracujá que deverão 
ser entregues no início dos trabalhos e após a cada 90 dias. 

3.6.11. Fornecimento de detergente para louça, esponja e pano de prato atoalhado para execução dos serviços 
na cozinha e 3 (três) suportes em plástico para filtro de café tamanho 103 que deverão ser entregues no início dos 
trabalhos e sempre que solicitado pela copeira diretamente à empresa. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

3.7. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

3.8. Do salário base mensal dos profissionais e das convenções coletivas de trabalho:  

3.8.1. Os salários dos profissionais, bem como os demais benefícios, não poderão ser inferiores aos 
estabelecidos em Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho dos Sindicatos aos quais as Empresas e os 
profissionais estejam vinculadas.  

3.8.2. Para os serviços do objeto desta licitação, baseia-se na convenção coletiva estabelecida pelo 
SINDICATO ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (SINDASSEIO/RS), CNPJ no 05.013.203/0001-
36.  

3.9. Da requisição e da apresentação dos funcionários: 

3.9.1. A requisição inicial para a apresentação dos funcionários, após a assinatura do contrato, será realizada 
mediante Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE. Conforme o caso, nas eventuais substituições, a requisição e 
apresentação desses funcionários deverá ser feita pelo fiscal do contrato.  

3.9.2.  O preenchimento das vagas afetas às categorias profissionais será realizado após análise curricular 
pela CONTRATADA.  

3.9.3.  Aprovado o currículo, o funcionário será alocado pela CONTRATADA e dar-se-á início à contagem do 
tempo de disponibilidade do profissional, para fins de prestação dos serviços e de faturamento.  

3.9.4.  No ato da apresentação, do funcionário ou do substituto, a Empresa deverá encaminhá-lo ao Fiscal do 
contrato, juntamente com Carta de Apresentação, acompanhada da seguinte documentação: Cópia da ficha funcional, 
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contendo todos os dados do empregado; Cópia de comprovante de exame admissional; Cópia do Contrato de Trabalho; 
Cópia da Carteira de Trabalho (Folhas de identificação e de registro); Cópia de termo de recebimento de crachá e 
uniforme; Cópia do comprovante de depósito do vale transporte; e Cópia do comprovante de depósito do vale 
alimentação ou termo de recebimento de cartão alimentação com créditos.  

3.9.5.  O funcionário deverá apresentar-se à fiscalização técnica, para início dos serviços, devidamente 
uniformizado e com crachá, após o recebimento dos benefícios de vale alimentação e vale transporte. 

3.10. Da substituição dos funcionários  

3.11. A cada solicitação da CONTRATANTE, quando da necessidade de preenchimento de vagas para 
substituição definitiva, a CONTRATADA terá até 48 (quarenta e oito) horas para atendê-la, devendo, neste prazo, efetuar 
o levantamento dos novos funcionários.  

3.12.  A CONTRATADA deverá substituir definitivamente, sempre que exigido pela CONTRATANTE e 
independentemente de justificativa, qualquer funcionário alocado no posto de trabalho cuja atuação, permanência ou 
comportamento sejam considerados, pela CONTRATANTE, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios ao interesse 
do serviço público.  

3.13.  Os funcionários substituídos não poderão, em nenhuma hipótese, retornar às dependências da 
CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros profissionais.  

3.14.  Na ausência do funcionário titular, seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço ou outro motivo 
análogo, a CONTRATADA deverá efetuar a reposição da mão de obra, no prazo máximo de 1 (uma) hora, a contar da 
solicitação.  

3.15.  Sempre que ocorrer substituição de funcionário, independente de motivo, o substituto deverá 
apresentar ao fiscal do contrato carta de apresentação.  

3.16. O funcionário substituto deverá apresentar-se devidamente uniformizado e portando crachá de 
identificação.  

3.17.  Não será permitida a prorrogação da jornada de trabalho nem a substituição por trabalhadores free 
lancers, que não comprovem registro de efetivo no quadro funcional da CONTRATADA.  

3.18.  A CONTRATANTE reserva-se o direito de não solicitar a substituição do funcionário (cobertura) e, 
nessa hipótese, as horas serão deduzidas da fatura.  

3.19. Da jornada de trabalho 

3.19.1. A carga horária base da prestação dos serviços do objeto deste Termo de Referência estão organizados 
em postos, conforme especificados e distribuídos na tabela 02.  

3.19.2.  Os horários de trabalho ficarão a critério da CONTRATANTE e poderão sofrer alterações de acordo com 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Osório, que deverá comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 72 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias e deverá ser promovida adequação nos horários da 
prestação de serviços para atendimento da nova situação.  

3.19.3. Em nenhuma hipótese haverá pagamento pela CONTRATANTE de horas extras, nos termos da 
legislação vigente. 
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3.19.4. Nas atividades definidas neste Termo, a hora padrão estabelecida pelo órgão representativo ou 
normativo da categoria será reconhecida como hora cheia, ou seja, equivalente a 60 (sessenta) minutos.  

3.19.5.  Deve a CONTRATADA, ainda, se for o caso, providenciar:  

3.19.5.1. A execução dos serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, se for 

necessário e a critério da CONTRATANTE, desde que comunicado previamente à CONTRATADA, podendo, 

nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio 

da categoria envolvida.  

3.19.6. O controle do cumprimento da carga horária estabelecida será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, devendo ser comprovado por meio de controle eletrônico, cabendo ao seu Preposto o suprimento ou 
substituição de prestador de serviços, nas ocorrências de falta, interrupção no cumprimento da carga horária e de 
alguma requisição, independentemente de sua causa. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

3.20. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.20.1.  

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DO PREÇO  

4.2. O valor mensal da contratação é de R$ 97.569,89 (noventa e sete mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 585.419,34 (quinhentos e oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

5.2. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 
do Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), divulgado pelo IBGE.DO REAJUSTE  

5.3. Não haverá reajuste contratual bem como prorrogação, conforme cumprimento no disposto no art. 
75, inciso VIII, § 6º da Lei 14.133/2021, diante do prazo máximo não pode ultrapassar 1 (um) ano. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante: 
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6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

6.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.6. Efetuar o pagamento, ao Contratado, do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

6.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato; 

6.1.8. Cientificar o órgão de assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

6.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 

6.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 

6.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, no Termo de Referência e 
em seus anexos, assumindo, como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato; 

7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde 
que devidamente justificada, devendo o Contratado designar outro para o exercício da atividade. 
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7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021), e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.7. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto da Nota Fiscal, 
para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do Contratado;  

c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal, 
ou acidente, que se verifique no local dos serviços; 

7.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
dos serviços; 

7.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica, ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

7.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
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7.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 

7.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

7.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

7.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em normas específicas; 

7.1.17.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme disposto no art. 116, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

8. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 
prescritas essas obrigações.  
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8.6. É dever de o Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se for o caso, o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

8.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  

8.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

8.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

8.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

8.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à ANPD. 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei nº 14.133/2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
do item 12.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133/2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h”, do item 12.1 acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.4.2.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”,” do item 12.1, de 20% a 30% 
do valor do Contrato. 

10.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 12.1, de 20% a 30% 
do valor do Contrato.  

10.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do item 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato. 

10.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do item 12.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

10.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do item 12.1, a multa será de 5% a 10% a do valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
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14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observado o rito procedimental e autoridade competente 
definido na referida Lei. 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato poderá ser extinto quando da celebração do novo contrato que será oriunda do certame 
licitatório do processo administrativo nº 11245/2024. 

11.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei 
n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo 
nele fixado, por qualquer dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 
14.133, de 2021).  

11.6. O contrato poderá ser extinto: 

11.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito da Administração Municipal (art. 3º, § 3º, do 
Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na dotação orçamentária municipal abaixo discriminada: 

12.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

12.2.1. Secretaria de Administração: 

12.2.1.1. 03.025.0004.0122.0021.2192.33390390000000000000.15000001  

12.2.1.2. 03.025.0004.0122.0021.4017.33390390000000000000.15000001  

12.2.2. Secretaria de Assistência Social e Habitação Social: 

12.2.2.1. 16.017.0008.0243.0247.2234.33390390000000000000.06651252 
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12.2.2.2. 16.017.0008.0243.0247.2234.33390390000000000000.06621013 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização do contrato será exercida pelos seguintes servidores designados nos termos do art. 48 
do Decreto Municipal nº 133/2023: 

13.1.1. Secretaria de Administração 

Juarez Camargo Borges, matricula 6541, como fiscal titular e Juliana Fernandes, matricula 6988, como suplente. 

13.1.2. Secretaria de Assistência Social e Habitação. 

Haroldo Araujo Filho, matrícula 5312, como fiscal titular e Eunice Regina Soares, matrícula 6154 como suplente. 

13.2. O fiscal será responsável por verificar o cumprimento das obrigações do Contratado, visando a 
assegurar que a prestação de serviços atende ao estipulado pelo presente contrato e demais documentos que dizem 
respeito a sua qualificação, o qual terá poderes, inclusive, para: 

a) Recusar ou sustar qualquer serviço executado em desacordo com este contrato e/ou Termo de 
Referência ou que atente contra a segurança do pessoal ou bens do Município ou de terceiros; 

b) Registrar no Relatório de Ocorrências (RO) as irregularidades ou falhas que encontrar na execução dos 
serviços, nele anotando as observações ou notificações cabíveis, assinando-o e enviando-o ao 
Contratado. 

13.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização pelo município não exime o Contratado da 
responsabilidade total pela prestação de serviços e fornecimento objeto do contrato. 

13.4. Caberá ao gestor de contrato, designado pela Portaria nº 1858/2023, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato, observando o disposto no Decreto Municipal 
nº. 133/2023. 

14. DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
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seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, §1º da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da mesma Lei. 

17. DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir as questões 
decorrentes DA EXECUÇÃO deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021, renunciando as PARTES, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. E, por estarem justas e combinadas, as PARTES firmam, em .... (....) vias de igual teor e forma, o 
presente contrato. 

Osório, ...... de ......................... de 2024. 
 
 

Roger Caputi Araujo 
Prefeito  Nome 

Representante legal do CONTRATADO 
   
   

Eduardo Rodrigues Renda 
Secretário de Administração  Nome 

Fiscal do Contrato 
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